
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

CONTRATO ADMINISTRATIVO 2025FSPSS12

Term o de contrato que entre si 
celebram  a Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião e M. 
Mendes G. Batista LTDA , para 
aquis ição de m ateriais para 
reabilitação para o centro de 
reabilitação m unicipal de São 
Sebastião.

A  FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO , com  sede na Avenida D outor A ltino Arantes, n° 
284, Centro, São Sebastião/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 19.843.891/0001-76, neste ato representado pelo 
Sr. D iretor Presidente, Carlos Eduardo Antunes Craveiro, doravante denom inado CONTRATANTE , e M. 
MENDES G. BATISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.254.452/0001-16, com sede na Avenida 
Presidente Cam po Sales, n° 02, Loja 01, Vila Ponte Seca, m unicíp io  de Caraguatatuba/SP , doravante 
designado CONTRATADO , neste ato representada pelo Sr. M atheus Mendes Guim arães Batista, sócio 
em presário, conform e ato constitutivo da em presa, tendo em vista o que consta no Processo n° 268/2025 e 
em observância às d isposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem  ce lebrar o presente Term o de Contrato, 
decorrente do procedim ento de Dispensa de L icitação n° 18/2025, m ediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrum ento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REABILITAÇÃO PARA O 
CENTRO DE REABILITAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

1.2. V inculam  esta contratação, independentem ente de transcrição:

1.2.1. O Term o de Referência que em basou a contratação;

1.2.2. À  proposta do licitante vencedor ou ao ato que tive r autorizado a contra tação e à respectiva proposta;

1.2.3. Eventuais anexos dos docum entos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de v igência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
na form a do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de v igência será autom aticam ente prorrogado, independentem ente de term o aditivo, quando o 
objeto não fo r conclu ído no período firm ado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrum ento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. A  form a de fornecim ento será parcelada;

3.2.O modelo de gestão, assim  como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebim ento definitivo constam  no Term o de Referência, anexo a este Contrato e Decreto Municipal n° 
9136/2023 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será adm itida a subcontra tação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
A

T
H

E
U

S
 M

E
N

D
E

S
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 B

A
T

IS
T

A
, C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 A

N
T

U
N

E
S

 C
R

A
V

E
IR

O
, A

N
G

E
LI

C
A

 O
LI

V
E

IR
A

 C
O

S
T

A
, M

A
R

IA
 M

A
R

IA
N

O
 G

O
M

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 M
E

N
D

E
S

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 B
A

T
IS

T
A

  e
M

A
R

C
O

S
 V

E
N

IC
IU

S
 D

E
 J

E
S

U
S

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

59
2-

D
0F

7-
76

83
-2

C
42

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

59
2-

D
0F

7-
76

83
-2

C
42



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

5.1.1. Conforme tabela abaixo:

Lote Item Q tde . U n id . D e s c riç ã o V a lo r U n itá rio V a lo r G lo b a l

1 1 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de  s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  P2 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

U n issex , P on te ira  ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 2 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de  s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  P3 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

; U n issex, P on te ira  ab erta ; Bege; com p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 3 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  M 2 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

U n issex , P on te ira  ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 4 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  M 3 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

U n issex , P on te ira  ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 5 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  G 2 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

U n issex , P on te ira  ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 6 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  G 3 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

U n issex , P on te ira  ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 7 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de  s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  G G 2 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

U n issex , P on te ira  ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 8 6 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É O 

M E T A C A R P O  C O M  S IL IC O N E ; 3 0  x  40  m m H g ; 

com  fa ix a  de  s il ico n e  an tid e s liza n te , T am an ho  G G 3 

co n fo rm e  ta b e la  de m e d id a s  da m arca  e so lic itaçã o ; 

U n issex , P on te ira  ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  

p o lia m id a  e 3 6 %  e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  3 4 4 ,2 0 R $  2 .0 6 5 ,2 0

1 9 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  P2; U n isse x, Po n te ira  

ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  p o lia m id a  e 36 %  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0

1 10 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  40  m m H g ; T am an ho  P 3 ;U n isse x , Po n te ira  

ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  p o lia m id a  e 36 %  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0

1 11 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  M 2 ;U n issex , Po n te ira  

ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  p o lia m id a  e 36 %  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

1 12 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  M 3 ;U n issex , Po n te ira  

ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 64 %  p o lia m id a  e 36 %  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0

1 13 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G2; U n issex , Pon te ira  

ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 6 4 %  p o lia m id a  e 36%  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0

1 14 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G3; U n isse x, Po n te ira  

ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 6 4 %  p o lia m id a  e 36%  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0

1 15 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  40  m m H g ; T am an ho  G G 2; U n issex , Po n te ira  

ab erta ; Bege; co m p o s iç ã o : 6 4 %  p o lia m id a  e 36%  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0

1 16 2 U N D

B R A Ç A D E IR A  A LT A C O M P R E S S Ã O  AT É PU LSO ; 

30  x  40  m m H g ; T am an ho  G G 3; U n issex , Po n te ira  

ab erta ; Bege, co m p o s iç ã o : 64 %  p o lia m id a  e 36 %  

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  2 2 2 ,5 0 R $  4 4 5 ,0 0

1 17 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3 /4  P A N T U R R ILH A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  P, C o m p rim e n to  1; Po n te ira  ab e rta ; c o r 

na tu ra l o u  bege ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 18 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 3 0  x  40  m m H g ; T am an ho  P; 

C o m p rim e n to  2  ; P on te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 19 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 3 0  x  40  m m H g ; T am an ho  P; 

C o m p rim e n to  3; P on te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 0 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4 ; 30  x  40  m m H g ; T am an ho  M; 

C o m p rim e n to  1; P on te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 21 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 3 0  x  4 0  m m H g ; T am an ho  M; 

C o m p rim e n to  2; P o n te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 2 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 3 0  x  4 0  m m H g ; T am an ho  M; 

C o m p rim e n to  3; P on te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 3 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G; 

C o m p rim e n to  1; P o n te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 4 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G; 

C o m p rim e n to  2; P o n te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 5 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 30  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G; 

C o m p rim e n to  3; P o n te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou
R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

1 2 6 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 3 0  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G G; 

C o m p rim e n to  1; P o n te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 7 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 3 0  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G G; 

C o m p rim e n to  2; P o n te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 8 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3/4; 3 0  x  4 0  m m H g ; T am an ho  G G; 

C o m p rim e n to  3; P o n te ira  ab erta ; c o r na tu ra l ou 

bege ; C o m p o s iç ã o  de  6 8 %  p o lia m id a  e 32% ; 

B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 2 9 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3 /4  P A N T U R R ILH A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  1; Po n te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou  bege ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 3 0 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3 /4  P A N T U R R ILH A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  2; Po n te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou  bege ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 31 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3 /4  P A N T U R R ILH A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  3; Po n te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou  bege ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 3 2 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3 /4  P A N T U R R ILH A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  X X G ; C o m p rim e n to  1; P on te ira  aberta ; 

c o r na tu ra l ou bege ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 3 3 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3 /4  P A N T U R R ILH A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  X X G ; C o m p rim e n to  2; P on te ira  aberta ; 

c o r na tu ra l ou bege ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 3 4 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  3 /4  P A N T U R R ILH A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  X X G ; C o m p rim e n to  3; P on te ira  aberta ; 

c o r na tu ra l ou bege ; B ra ça d e ira s  e M eias;

R $  2 7 0 ,0 0 R $  5 4 0 ,0 0

1 3 5 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  P; C o m p rim e n to  1; P on te ira  ab erta ; co r 

be ge  ou na tura l; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 3 6 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  P; C o m p rim e n to  2; P on te ira  ab erta ; co r 

be ge  ou na tura l; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 3 7 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  P; C o m p rim e n to  3; P on te ira  ab erta ; co r 

be ge  ou na tura l; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 3 8 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  M; C o m p rim e n to  1; Po n te ira  ab e rta ; c o r 

be ge  ou na tura l; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 3 9 2 U N D M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  M; C o m p rim e n to  2; P on te ira  ab e rta ; co re s  

d iv e rsas ; com  ou sem  bo rda de  s ilicone ; 

C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 3 2 %  de e las ta n o ; 

B ra ç a d e ira s  e M eias;

1 4 0 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  M; C o m p rim e n to  3; Po n te ira  ab e rta ; c o r 

be ge  ou na tura l; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 41 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  G; C o m p rim e n to  1; Po n te ira  ab erta ; co re s  

d iv e rsas ; C o m p o s iç ã o  de  68 %  p o lia m id a  e 3 2 %  de 

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 4 2 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  G; C o m p rim e n to  2; Po n te ira  ab erta ; co re s  

d iv e rsas ; C o m p o s iç ã o  de  68 %  p o lia m id a  e 3 2 %  de 

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 4 3 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  G; C o m p rim e n to  3; Po n te ira  ab erta ; co re s  

d iv e rsas ; C o m p o s iç ã o  de  68 %  p o lia m id a  e 3 2 %  de 

e la s tan o ; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 4 4 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  1; P on te ira  aberta ; 

c o re s  d iversa s; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 4 5 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  2; P on te ira  aberta ; 

c o re s  d iversa s; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 4 6 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  7 /8  (M E IA  C O X A ); 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  3; P on te ira  aberta ; 

c o re s  d iversa s; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  3 7 5 ,0 0 R $  7 5 0 ,0 0

1 4 7 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  P; C o m p rim e n to  1; P on te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 4 8 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  P; C o m p rim e n to  2; P on te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 4 9 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  P; C o m p rim e n to  3; P on te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 0 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  M; C o m p rim e n to  1; Po n te ira  ab e rta ; c o r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 51 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  M; C o m p rim e n to  2; Po n te ira  ab e rta ; c o r
R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

1 5 2 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  M; C o m p rim e n to  3; Po n te ira  ab e rta ; c o r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 3 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  G; C o m p rim e n to  1; P on te ira  ab e rta ; c o r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 4 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  G; C o m p rim e n to  2; P on te ira  ab e rta ; c o r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 5 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  G; C o m p rim e n to  3; P on te ira  ab e rta ; c o r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 6 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  1; Po n te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 7 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  2; Po n te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 8 2 U N D

M E IA  D E A LT A C O M P R E S S Ã O  P AR A M E M B R O S  

IN F E R IO R E S  T IP O  M E IA -C A LÇ A ; 3 0  x  40  m m H g ; 

T am an ho  XG ; C o m p rim e n to  3; Po n te ira  ab erta ; co r 

na tu ra l ou bege ; C o m p o s iç ã o  de 6 8 %  p o lia m id a  e 

3 2 %  de  e las tano; B ra ça d e ira s  e  M eias;

R $  4 7 2 ,0 0 R $  9 4 4 ,0 0

1 5 9 10 U N D

C o lc h ã o  P n e um á tico  - in fláve l, de  PVC , 2 0 0  x  9 0  x  

7  cm  (co m p rim e n to  x  la rgu ra  x  a ltu ra ). V o ltage m : 

22v. C a p a c id a d e  até  135 kg. Peso líq u id o : 2 ,8 kg . 

P ressã o  de sa íd a : 7 0  a 130 m m H g . P o tê nc ia  do 

m o to r 10 V A /6 0H z O C o lc h ã o  P n e u m á tico  possu i o 

m é to d o  de  a lív io  de p re ssã o  a lte rna da , que 

c o m p ro v a d a m e n te  au x il ia  na p re ve n çã o  das 

e s c a ra s  e ú lce ra s  de  pre ssão

R $  2 2 0 ,0 0 R $  2 .2 0 0 ,0 0

Valor Total/Global: R $  5 2 .3 2 9 ,6 0

5.1.2. No va lo r acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d ire tas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba lhistas, previdenciários, fiscais e 
com erciais incidentes, taxa de adm inistração, frete, seguro e outros necessários ao cum prim ento integral do 
objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagam ento será realizado através de ordem  bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagam ento será efetuado no prazo m áximo de até 30 (Trinta) dias, contados do recebim ento da 
Nota F iscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebim ento da nota fiscal ou fa tura quando o órgão contratante a testar a 
execução do objeto do contrato.
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
m onetariam ente entre o term o final do prazo de pagam ento até a data de sua efetiva realização, m ediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A  em issão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebim ento definitivo do objeto da contratação, 
conform e d isposto neste instrum ento e/ou no Term o de Referência. Q uando houver g losa parcial do objeto, o 
contratante deverá com unicar a em presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o va lor exato 
dimensionado.

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou c ircunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagam ento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagam ento in iciar-se-á após a com provação da regularização da situação, não 
acarretando qua lquer ônus para o contra tante;

5.4.3. A  Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam ente acom panhada da com provação da regularidade 
fiscal, m ediante consulta aos sítios eletrôn icos ofic iais ou à docum entação m encionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

5.4.3.1. Previam ente a cada pagam ento, a Adm inistração deverá realizar consulta para verificar a 
m anutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

5.4.3.2. Constatando-se a s ituação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua s ituação ou, no m esmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im procedente, o contra tante deverá 
com unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim plência do 
contratado, bem com o quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para que sejam  acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebim ento de seus créditos.

5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contra tante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo adm inistrativo correspondente, assegurada ao contratado a am pla defesa.

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagam entos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.4. A  Nota F iscal/Fatura deverá destacar o va lo r do Imposto de Renda Pessoa Juríd ica, para fins de 
retenção na fonte, de acordo com o Artigo 1°; § 2°, do Decreto M unicipal N° 8955/2023, sob pena de 
retenção do Imposto de Renda sobre o va lo r to ta l do docum ento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem ou serviço.

5.4.4.1. Para os casos de não retenção, a isenção, não incidência, alíquota zero, ou opção pelo S im ples 
Nacional devem  se r declarados através dos Anexos II, III e IV, da IN RFB 1234/2012, sendo exigível ainda, 
das entidades que devem  apresentar as declarações dos anexos II e III a IN a apresentação do CEBAS.

5.4.4.2. Os dem ais tributos tra tados pela referida normativa federal - PIS, CO FINS e CSLL - não serão objeto 
de retenção na fonte pelos órgãos do m unicípio, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de 
destaque nas notas fiscais ou faturas.

5.4.4.3. Em caso de desenquadram ento do S im ples Nacional, e/ou qua lquer a lteração no regime ju ríd ico  da 
contratada que enseje a obrigatoriedade da retenção do imposto de renda, o contratado deve in form ar 
im ediatam ente esta Fundação, para que a referida retenção passe a ser efetuada.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços in ic ialmente contra tados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçam ento estim ado, em 29/09/2025.

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, m ediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA, exclusivam ente para as obrigações iniciadas e conclu ídas após a ocorrência da 
anualidade.
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6.2.1 Conforme Art. 104 do Decreto M unicipal n° 9136/2023, o reajuste deverá ser solic itado pelo 
contratado, de acordo com os índices e data-base indicados.

6.2.2 Conforme §1° do Art. 105 do Decreto M unicipal n° 9136/2023, no caso de form alização de aditivo de 
prorrogação de prazo de contrato, a ausência de solicitação do reajuste por parte do contratado enseja na 
decadência m om entânea do direito do contratado em obter o reajuste, podendo ser solic itado a qualquer 
tem po, contudo, com efeito a partir do requerim ento e baseado na data-base indicada no contrato.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno m ínim o de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não d ivulgação do(s) índ ice (s) de reajustam ento, o C ontratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) d ivulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
rea justam ento do preço do va lo r rem anescente, por meio de term o aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilam ento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

7.1.2. R eceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term o de Referência e Decreto M unicipal n° 
9136/2023;

7.1.3. N otificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em  parte, às suas expensas;

7.1.4. Acom panhar e fisca lizar a execução do contrato e o cum prim ento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. E fetuar o pagam ento ao C ontratado do va lor correspondente ao fornecim ento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, form a e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Ap licar ao C ontratado sanções m otivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. C ientificar o Se tor Juríd ico da FSPSS para adoção das m edidas cabíveis quando do descum prim ento 
de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Exp licitam ente em itir decisão sobre todas as solic itações e reclam ações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerim entos m anifestam ente im pertinentes, m eram ente protelatórios ou 
de nenhum  interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. A  Adm in istração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

adm itida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.9. Responder eventua is pedidos de reestabelecim ento do equilíbrio  econôm ico-financeiro  ou repactuação 

de preços feitos pelo C O NTRATADO  no prazo m áximo de 30 dias;

7.1.10. N otificar os em itentes das garantias quanto ao início de processo adm inistrativo para apuração de 
descum prim ento de c láusulas contratuais, se fo r o caso.

7.1.11. Com unicar o C ontratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21, se for o caso.

7.2. A  Adm in istração não responderá por quaisquer com prom issos assum idos pelo C ontratado com  terceiros, 
ainda que vincu lados à execução do contrato, bem com o por qua lquer dano causado a terce iros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus em pregados, prepostos ou subord inados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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8.1. O C ontratado deve cum prir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assum indo 
com o exclusivam ente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a segu ir d ispostas:

8.1.1. M anter preposto aceito pela Adm in istração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A  indicação ou a m anutenção do preposto da em presa poderá se r recusada desde 
que devidam ente justificada, devendo a em presa designar outro para o exercício  da atividade.

8.1.2. A tender às determ inações regulares em itidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superio r (art. 137,

II);

8.1.3. A locar os em pregados necessários, com habilitação e conhecim ento adequados, ao perfeito 
cum prim ento das c láusulas deste contrato, fornecendo os m ateriais, equ ipam entos, ferram entas e utensílios 
dem andados, cuja quantidade, qualidade e tecnolog ia  deverão atender às recom endações de boa técn ica e a 
legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substitu ir, às suas expensas, no to ta l ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem  víc ios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos m ateriais em pregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos víc ios e danos decorrentes da execução do objeto, bem com o por todo e 
qua lquer dano causado à Adm inistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou 
o acom panham ento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagam entos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o va lo r correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, com panheiro  ou parente em linha reta, colateral 
ou por afin idade, até o terce iro  grau, de d irigente do contratante ou do F iscal ou G esto r do contrato, nos 
term os do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não fo r possíve l a verificação da regularidade fiscal, a em presa contratada deverá entregar ao 
se to r responsável pela fisca lização do contrato, até o dia trin ta  do mês seguin te ao da prestação dos 
serviços, os seguintes docum entos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda M unicipal (m obiliários), especialm ente quando o proponente 
possuir dom icílio  ou sede no município;

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que dem onstre  cum prim ento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cum prim ento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, D issídio 
Coletivo de Trabalho ou equiva lentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dem ais previstas em legislação específica, cuja 
inadim plência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Com unicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qua lquer ocorrência anorm al 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.1.10. P restar todo esclarecim ento ou inform ação solic itada pelo Contra tante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qua lquer tem po, ao local dos trabalhos, bem com o aos docum entos relativos à 
execução do em preendim ento;

8.1.11. Paralisar, por determ inação do Contratante, qua lquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técn ica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.1.12. P rom over a guarda, m anutenção e vigilância de m ateriais, ferram entas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a v igência do contrato;

8.1.13. C onduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum prindo as 
determ inações dos Poderes Públicos, m antendo sem pre limpo o local dos serviços e nas m elhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

8.1.14. Subm eter previam ente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer m udanças 
nos métodos executivos que fujam  às especificações do m em orial descritivo ou instrum ento congênere;
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8.1.15. Não perm itir a utilização de qua lquer trabalho do m enor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perm itir a utilização do trabalho do m enor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. M anter durante toda a v igência do contrato, em com patib ilidade com as obrigações assum idas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contra tação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. C om provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos em pregados que preencheram  as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. G uardar sigilo sobre todas as inform ações obtidas em decorrência  do cum prim ento do contrato;

8.1.20. A rca r com o ônus decorrente de eventual equívoco no d im ensionam ento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fu turos e incertos, devendo 
com plem entá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o a tendim ento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum  dos eventos arro lados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais v igentes de âm bito federal, estadual ou m unicipal, as normas de 
segurança do Contratante;

8.1.2.2. Se com prom ete a proteger os dire itos fundam entais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolv im ento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tra tam ento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais.

8.1.23. M anter sigilo sobre todo e qua lquer assunto de interesse da Adm in istração Direta e Indireta do 
M unicíp io de São Sebastiao/SP  ou de terce iros que tom ar conhecim ento em razão da execução do objeto, 
respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, inform ações, regras de negócios, 
docum entos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e adm inistrativa. Caso as 
inform ações que tenham  acesso envolverem  o tra tam ento de dados pessoais sob responsabilidade da 
Adm inistração Direta e Indireta do M unicíp io de São Sebastiao/SP, estará sujeito tam bém  aos d ispositivos 
impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados;

8.1.24. Notificará a Fundação de Saúde Pública de São Sebastiao/SP im ediatam ente sobre qualquer pedido 
legalm ente v inculativo de divu lgação dos dados pessoais por uma Autoridade Pública.

C LÁ U S U LA  NO NA - O B R IG AÇ Õ ES PERTINENTES À  LG PD

9.1. As partes deverão cum prir a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham  acesso em razão do certame ou do contrato adm inistrativo que eventua lm ente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedim ento de contratação, independentem ente de declaração ou 
de aceitação expressa. Os dados obtidos som ente poderão ser utilizados para as fina lidades que justificaram  
seu acesso e de acordo com  a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

C LÁ U S U LA  D ÉCIM A -  DAS G AR A N T IA S  (art. 92, XII e XIII)

10.1. G A R A N T IA  DA  C O N T R A TA Ç Ã O

10.1.1. Não será exigida prestação de garantia  para a execução contratual, nos term os do art. 96 da Lei n° 
14.133/2021.

10.2. G A R A N T IA  DO O BJETO

10.2.1. Haverá garantia do objeto, conform e condições previstas no Term o de Referência (Item 5.8), a qual 
visa assegurar o perfeito funcionam ento e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos.

10.2.2. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela correção de eventua is falhas, 
defeitos ou víc ios que venham  a surgir, sem  ônus adicional à Adm in istração.

C LÁ U S U LA  D ÉCIM A PR IM EIR A -  INFR AÇ Õ ES E SANÇ Õ ES AD M IN IS T R A T IV AS  (art. 92, XIV)

10
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

11.1. Comete infração adm inistrativa, o C ontratado que praticar qua lquer uma das condutas e lencadas no 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021.

a) de r causa à inexecução parcial do contrato;

b) de r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm in istração ou ao funcionam ento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) de r causa à inexecução to ta l do contrato;

d) ense jar o retardam ento da execução ou da entrega do objeto da contra tação sem  m otivo justificado;

e) apresentar docum entação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra ticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qua lquer natureza;

h) pra ticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm inistrativas acima descritas as seguin tes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o C ontratado de r causa à inexecução parcial do contrato, sem pre que não se 
justifica r a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2. Impedim ento de lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” , “c” e “d ” 
do subitem  acima deste Contrato, sem pre que não se jus tificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f” , “g ” e “h” do subitem  acima deste Contrato, bem com o nas alíneas “b” , “c” e “d ” , que 
justifiquem  a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va lo r da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superio r a 15 dias autoriza a Adm inistração a prom over a rescisão 
do contrato por descum prim ento ou cum prim ento irregular de suas cláusulas, conform e dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

b) com pensatória  de 10% (dez por cento) sobre o va lo r total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;

11.2.5. A  aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum a, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão se r aplicadas cum ulativam ente com a multa (art. 
156, §7°).

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intim ação (art. 157)

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao va lo r do pagam ento 
eventua lm ente devido pelo Contra tante ao Contratado, além da perda desse valor, a d iferença será 
descontada da garantia  prestada ou será cobrada jud ic ia lm ente (art. 156, §8°).

11.2.9. Previam ente ao encam inham ento à cobrança judic ia l, a multa poderá ser recolhida 
adm in istra tivam ente no prazo m áximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebim ento da com unicação 
enviada pela autoridade com petente.

11.2.10. C aracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Adm in istração reterá, 
preventivam ente, o va lo r da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão 
definitiva. Na hipótese de decisão pela não aplicação da multa, o va lo r retido será devolvido à contratada 
corrigido pelo IPCA (Art. 110, §2° do Decreto M unicipal n° 9136/2023).

11.3. A  aplicação das sanções rea lizar-se-á em processo adm inistrativo que assegure o contraditório e a 
am pla defesa ao Contratado, observando-se o procedim ento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de im pedim ento de licitar e contra tar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Os atos previstos como infrações adm in istra tivas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Adm inistração Pública que tam bém  se jam  tip ificados com o atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e ju lgados conjuntam ente, nos m esmos autos, observados o rito 
procedim ental e autoridade com petente definidos na referida Lei (art. 159)

11.5. As sanções de impedim ento de lic itar e contra tar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra tar 
são passíveis de reabilitação na form a do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.6. O não cum prim ento de quaisquer das obrigações descritas, por descum prim ento das regras sobre 
Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da inform ação 
envolvendo dados sob responsabilidade da Adm inistração Direta e Indireta do M unicípio de São 
Sebastiao/SP, suje itara  a Contratada a processo adm inistrativo para apuração de responsabilidade e, 
consequente, sanção, sem  prejuízo de outras com inações cíveis e penais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cum pridas as obrigações de am bas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem  cum pridas no prazo estipulado, a v igência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adm in istração providenciar a readequação do cronogram a fís ico - 
financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorre r de culpa do contratado:

12.2.1.1 ficará ele constitu ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm inistrativas; e

12.2.1.2. poderá a Adm in istração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
adm itidas em  lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cum pridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum  dos m otivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem com o am igavelm ente, assegurados o 
contraditório e a am pla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam -se tam bém  os artigos 138 e 139 da m esma Lei.

12.3.2. A  alteração social ou m odificação da fina lidade ou da estru tura da em presa não ensejará rescisão se 
não restring ir sua capacidade de conclu ir o contrato.

12.3.3. Se a operação im plicar m udança da pessoa ju ríd ica contratada, deverá ser form alizado term o aditivo 
para alteração subjetiva.

12.4. O term o de rescisão, sem pre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já  
cum pridos ou parcialm ente cum pridos; relação dos pagam entos já  e fetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçam ento: 2025.

Fon te D e s p e s a  P rin c ipa l D e s p e s a  D e s d o b ra d a C at. E c o n ô m ic a E le m e n to

5 9 0 9 9 1 3 6 4 7 3 3 9 0 3 0 4 3 0 0 0 0
M A T E R IA L  P A R A  R E A B IL IT A Ç Ã O  

P R O F IS S IO N A L

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos om issos serão decididos pelo CO NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e dem ais normas federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do C onsum idor -  e normas e princípios gerais dos contratos.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais a lterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguin tes da Lei n° 14.133, 
de 2021.

15.2. O CO NTR ATADO  é obrigada a aceitar, nas m esmas condições contratuais, os acréscim os ou 
supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite de 25%  (vinte e cinco por cento) do va lor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lo r inicial a tualizado do term o de contrato.

15.3. Registros que não caracterizam  a lteração do contrato podem ser realizados por sim ples apostila, 
d ispensada a ce lebração de term o aditivo, na form a do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CO NTR ATANTE providenciar a publicação deste instrum ento nos term os e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO (art. 92, §1°)

17.1. É eleito o Foro da Com arca de São Sebastião para d irim ir os litíg ios que decorrerem  da execução deste 
Term o de Contrato que não possam  ser com postos pela conciliação, conform e art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

São Sebastião, 03 de novem bro de 2025.

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO
D iretor Presidente

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚ BLICA DE SÃO SEBASTIÃO

MATHEUS MENDES GUIMARÃES BATISTA
Sócio Em presário 

M. M ENDES BATISTA LTDA 
CO NTR ATADA

TESTEM U NHAS:

1- M ARCOS VENIC IUS DE JESUS BATISTA 

Auxilia r Adm in istra tivo

CPF: 367.293.568-98

2- M ARIA M ARIAN A G OM ES PEREIR A M ENDES G UIM ARÃES BATISTA 

Diretora de O perações

CPF: 447.097.318-10

13

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
A

T
H

E
U

S
 M

E
N

D
E

S
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 B

A
T

IS
T

A
, C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 A

N
T

U
N

E
S

 C
R

A
V

E
IR

O
, A

N
G

E
LI

C
A

 O
LI

V
E

IR
A

 C
O

S
T

A
, M

A
R

IA
 M

A
R

IA
N

O
 G

O
M

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 M
E

N
D

E
S

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 B
A

T
IS

T
A

  e
M

A
R

C
O

S
 V

E
N

IC
IU

S
 D

E
 J

E
S

U
S

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

59
2-

D
0F

7-
76

83
-2

C
42

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

59
2-

D
0F

7-
76

83
-2

C
42



FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

ANEXO A -  TERMO DE REFERENCIA

S P S S

FU N D AÇ AO  DE SAU D E PU B LIC A  DE SAO  SE B ASTIAO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

S.SE6AS +  IA®

B R A S I L

T E R M O  DE R E F E R E N C IA

1. O B JE TO : A Q U IS IÇ Ã O  D E M A T E R IA IS  P A R A  R E A B IL IT A Ç Ã O  P A R A  O  

C E N T R O  DE R E A B IL IT A Ç Ã O  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  S E B A S TIÃ O .

1.2. O  ob jeto é caracterizado com o bem comum e de fornecimento contínuo de acordo com 

o Inciso X III e X V  do artigo 6o da lei 14.133/2021.

2. J U S T IF IC A T IV A  D A  N E C E S S ID A D E  D A C O N T R A T A Ç A O  

2.1. A  presente contratação tem por ob jeto a aqu isição de braçadeiras compressivas, meias 

de alta compressão e colchão pneumático, destinados ao Centro de Reab ilitação Municipal, 

unidade vinculada à Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, responsável pelo atendimento 

de pacientes com necessidades de reabilitação em diversas vertentes.

2.2. Tais  materiais possuem papel fundamental no tratamento e prevenção de complicações 

decorrentes de condições circulatórias e motoras, sendo amplamente utilizados em protocolos 

terapêuticos adotados por fisioterapeutas, enfermeiros, médicos e etc.

2.3. As  braçadeiras e meias compressivas são essenciais para promover a melhora do retorno 

venoso, auxiliar no controle de edemas, prevenir tromboses, reduzir complicações associadas a 

insu ficiência venosa crônica e favorecer a mobilidade dos pacientes. Já o colchão pneumático 

desempenha função indispensável na prevenção e no tratamento de úlceras por pressão em 

pacientes acamados ou com mobilidade reduzida, contribuindo diretamente para a qualidade da 

assistência e para a redução de agravos secundários. Sendo que a aqu isição de braçadeiras com 

tamanhos variados ju stifica-se pela diferença corporal da população, a qual possui diferentes 

medidas e necessidades.

2.4. A  aqu isição justifica-se, ainda, pela necessidade de garantir a continuidade e a qualidade 

dos serviços prestados pelo Centro de Reab ilitação M unicipal, tendo em vista a necessidade 

constante dos pacientes atendidos na rede pública.

% £ < £
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F S P S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

FU N D AÇ ÃO  DE SAÚ D E PÚ B LIC A  DE SÃO  SE B ASTIÃO

Lei Complementar n“ 168/2013 e alterações

8 R A  S I L

2.5. Dessa forma, a contratação visa atender ao interesse público, proporcionando melhores 

condições de tratamento, prevenção de complicações clínicas e maior efetividade nos tratamentos 

de reabilitação, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento 

previstos na legislação vigente.

3. E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D O  O B JE TO

Lote Item Qtde. Unid. Código Descrição

1 1 6 UND 55529

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  O  

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com 

faixa  de s ilicone antideslizante, Tamanho P2 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação; Unissex, Ponteira 

aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 2 6 UND 55530

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  O  

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com 

faixa de s ilicone antideslizante, Tamanho P3 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação;; Unissex, 

Ponteira aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% 

elastano; Braçadeiras e Meias;

1 3 6 UND 55531

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  O  

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com 

faixa  de silicone antideslizante. Tamanho M 2 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação; Unissex, Ponteira 

aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% elastano; 

Braçadeiras e M eias;

1 4 6 UND 55532

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  O  

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com 

fa ixa  de silicone antideslizante, Tamanho M 3 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação; U nissex, Ponteira 

aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 5 6 UND 55533

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  O  

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com 

faixa  de silicone antideslizante, Tamanho G2 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação; U nissex, Ponteira 

aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 6 6 UND 55534
B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  O  

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com

1 .8 
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F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

FU N D AÇ ÃO  DE SAÚ D E PÚ B LIC A  DE SÃO  S E B ASTIÃO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

faixa  de silicone antideslizante, Tamanho G3 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação; U nissex, Ponteira 

aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 7 6 UND 55535

B R A Ç A D E IR A  A LTA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  0  

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com 

faixa  de silicone antideslizante, Tamanho G G 2 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação; U nissex, Ponteira 

aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% elastano; 

Braçadeiras e M eias;

1 8 6 UND 55536

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  O 

M E TA C A R P O  C O M  S ILIC O N E ; 30 x 40 mmHg; com 

faixa  de silicone antideslizante, Tamanho G G 3 conforme 

tabela de medidas da marca e solicitação; U nissex, Ponteira 

aberta; B ege; composição: 64% poliamida e 36% elastano; 

Braçadeiras e M eias;

1 9 2 UND 55537

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  PU LS O ; 30 x 

40 mmHg; Tamanho P2; U nissex, Ponteira aberta; B ege; 

composição: 64% poliamida e 36% elastano; Braçadeiras e 

M eias;

1 10 2 UND 55538

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S Ã O  ATÉ  PU LS O ; 30 x 

40 mmHg; Tamanho P3; Unissex, Ponteira aberta; B ege; 

composição: 64% poliamida e 36% elastano; Braçadeiras e 

M eias;

1 11 2 UND 55539

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  PU LS O ; 30 x 

40 mmHg; Tamanho M 2; U nissex, Ponteira aberta; B ege; 

composição: 64% poliamida e 36% elastano; Braçadeiras e 

M eias;

1 12 2 UND 55540

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S ÃO  ATÉ  PU LS O ; 30 x 

40 mmHg, Tamanho M 3; U nissex, Ponteira aberta; B ege; 

composição: 64% poliamida e 36% elastano; Braçadeiras e 

M eias;

1 13 2 UND 55541

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S Ã O  ATÉ  PU LS O ; 30 x 

40 mmHg; Tamanho G2; U nissex, Ponteira aberta; B ege; 

composição: 64% poliamida e 36% elastano; Braçadeiras e 

M eias;

1 14 2 UND 55542

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S Ã O  ATÉ  PU LS O ; 30 x 

40 mmHg; Tamanho G3; U nissex, Ponteira aberta; B ege; 

composição: 64% poliamida e 36% elastano; Braçadeiras e 

M eias;
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F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

FU N D AÇ ÃO  DE SAÚ D E PÚ B LIC A  DE SÃO  SE B ASTIÃO

Lei Complementar n” 168/2013 e alterações

S. SEBA S+ I Ã ®

B R A S I L

1 15 2 UND 55543

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S Ã O  ATÉ  PU LSO ; 30 x 

40 mmHg; Tamanho GG 2; Unissex, Ponteira aberta; B ege; 

composição: 64% poliamida e 36% elastano; Braçadeiras e 

M eias;

1 16 2 UND 55544

B R A Ç A D E IR A  A L TA  C O M PRE S S Ã O  ATÉ  PU LSO ; 30 x 

40 mmHg; Tamanho G G 3; U nissex, Ponteira aberta; B ege, 

composição: 64% poliamida e 36%  elastano; Braçadeiras e 

M eias;

1 17 2 UND 55545

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4 P A N TU R R IL H A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho P, Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural ou 

b ege; Braçadeiras e Meias;

1 18 2 UND 55546

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho P; 

Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

C omposição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e Meias;

1 19 2 UND 55547

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho P; 

Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

C omposição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e Meias;

1 20 2 UND 55548

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho M ; 

Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

C omposição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e Meias;

1 21 2 UND 55549

M E IA  D E  A L T A  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho M ; 

Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

C omposição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e M eias;

1 22 2 UND 55550

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho M ; 

Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

C omposição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e Meias;

1 23 2 UND 55551

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho G; 

Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

C omposição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e Meias;

1 24 2 UND 55552

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho G ; 

Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

C omposição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e Meias;
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F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

FU N D AÇ ÃO  DE SAÚ D E PÚ B LIC A  DE SÃO  SE B ASTIÃO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

1 25 2 UND 55553

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho G ; 

Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

Com posição de 68% poliamida e 32%; B raçadeiras e Meias;

1 26 2 UND 55554

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmFIg; Tamanho GG ; 

Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

Com posição de 68% poliamida e 32%; B raçadeiras e Meias;

1 27 2 UND 55555

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho GG ; 

Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

Com posição de 68% poliamida e 32%; Braçadeiras e Meias;

1 28 2 UND 55556

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4; 30 x 40 mmHg; Tamanho G G ; 

Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural ou bege; 

Com posição de 68% poliamida e 32%; B raçadeiras e Meias;

1 29 2 UND 55557

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4 P A N TU R R IL H A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural 

ou bege; Braçadeiras e Meias;

1 30 2 UND 55558

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4 P A N TU R R IL H A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural 

ou bege; Braçadeiras e Meias;

1 31 2 UND 55559

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4 P A N TU R R IL H A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural 

ou bege; Braçadeiras e Meias;

1 32 2 UND 55560

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4 P A N TU R R IL H A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho X X G ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor 

natural ou bege; Braçadeiras e M eias;

1 33 2 UND 55561

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4 P A N TU R R IL H A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XX G ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cor 

natural ou bege; Braçadeiras e Meias;

1 34 2 UND 55562

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  3/4 P A N TU R R IL H A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XX G ; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor 

natural ou bege; Braçadeiras e Meias;
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F S P  S S

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações

FU N D AÇ ÃO  DE SAÚ D E PÚ B LIC A  DE SÃO  SE B ASTIÃO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

1 35 2 UND 55563

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x 40 mmHg; 

Tamanho P; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor bege ou 

natural; Composição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 36 2 UND 55564

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x 40 mmHg; 

Tamanho P; Comprimento 2; Ponteira aberta; cor bege ou 

natural; Composição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 37 2 UND 55565

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S Ã O  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x  40 mmHg; 

Tamanho P; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor bege ou 

natural; Composição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 38 2 UND 55566

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x  40 mmHg; 

Tamanho M ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor bege ou 

natural; Composição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 39 2 UND 55567

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x 40 mmHg; 

Tamanho M ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cores 

diversas; com ou sem borda de silicone; C omposição de 

68% poliamida e 32% de elastano; Braçadeiras e Meias;

1 40 2 UND 55568

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x  40 mmHg; 

Tamanho M ; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor b ege ou 

natural; Composição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 41 2 UND 55569

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x 40 mmHg; 

Tamanho G ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cores 

diversas; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 42 2 UND 55570

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x  40 mmHg; 

Tamanho G ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cores 

diversas; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 43 2 UND 55571
M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x 40 mmHg;

O
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FU N D AÇ ÃO  DE SAÚ D E PÚ B LIC A  DE SÃO  SE B ASTIÃO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

Tamanho G ; C omprimento 3; Ponteira aberta; cores 

diversas; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 44 2 UND 55572

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x  40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cores 

diversas; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 45 2 UND 55573

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x  40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cores 

diversas; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 46 2 UND 55574

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  7/8 (M E IA  C O X A ); 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 3; Ponteira aberta; cores 

diversas; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 47 2 UND 55575

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho P; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural ou 

bege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 48 2 UND 55576

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho P; Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural ou 

bege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 49 2 UND 55577

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho P; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural ou 

bege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 50 2 UND 55578

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho M ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural 

ou b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 51 2 UND 55579

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho M ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural
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ou b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 52 2 UND 55580

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho M ; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural 

ou b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 53 2 UND 55581

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho G ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural ou 

b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias,

1 54 2 UND 55582

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho G ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural ou 

b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 55 2 UND 55583

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho G ; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural ou 

b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 56 2 UND 55584

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 1; Ponteira aberta; cor natural 

ou b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 57 2 UND 55585

M E IA  D E  A L TA  C O M PRE S S ÃO  P A R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 2; Ponteira aberta; cor natural 

ou b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 58 2 UND 55586

M E IA  DE A L TA  C O M PRE S S ÃO  PA R A  M E M B RO S  

IN FE RIO RE S  TIPO  M E IA - C A L Ç A ; 30 x 40 mmHg; 

Tamanho XG ; Comprimento 3; Ponteira aberta; cor natural 

ou b ege; C omposição de 68% poliamida e 32% de elastano; 

Braçadeiras e Meias;

1 59 10 UND 55587

Colchão Pneumático -  inflável, de PV C , 200 x 90 x 7 cm 

(comprimento x largura x altura). Voltagem: 22v. 

Capacidade até 135 kg. Peso líqu ido: 2,8kg. Pressão de 

saída: 70 a 130 mmHg. Potência do motor 10VA/60Hz O 

C olchão Pneumático possui o método de a livio de pressão

8 < q.
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FU N D AÇ ÃO  DE SAÚ D E PÚ B LIC A  DE SÃO  SE B ASTIÃO

Lei Complementar n“ 168/2013 e alterações

alternada, que comprovadamente auxilia na prevenção das 

escaras e úlceras de pressão

4. P R A Z O  D A  C O N T R A T A Ç Ã O

4.1. A  vigência  do contrato será de 12 (d oze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

4.2. O  contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação a vigência  da contratação

4.3. A  vigência  poderá ser encerrada antes desse prazo, caso ocorra o recebimento integral 

do ob jeto e o cumprimento integral das obrigações contratuais, na forma doart. 105 da Lei Federal 

n° 14.133/2021.

5. R E Q U IS ITO S  D A  C O N T R A T A Ç Ã O

5.1. Durante o fornecimento do ob jeto deste termo de referência será exigido que a empresa 

esteja em compatib ilidade com as obrigações a serem assumidas, no tocante à regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista;

5.2. Fornecer o ob jeto solicitado, com os padrões de qualidade descritos neste termo, sendo 

que os materiais deverão atender as legislações e resoluções pertinentes.

5.3. A  contratada deverá respeitar no fornecimento, no que couber:

5.3.1. As  normas da AN V 1S A , IN M E TRO , A B N T  e demais órgãos reguladores

5.3.2. As  disposições legais, pertinentes, da U nião, Estado e Município;

5.3.3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais.

5.4. Atender os prazos e condições constantes neste termo de referência.

5.5. E  vedado a participação de empresas impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública;

5.6. Su b contratação: N ão será permitida subcontratação sem prévia comunicação à 

contratante.

5.7. G aran tia  da con tratação: N ão haverá exigência da garantia da contratação do objeto.

5.8. G aran tia  con tratu a l: a garantia exigida será a legal de 30 (trinta) dias corridos, a partir 

da entrega, na forma disponib ilizada para todo o mercado de acordo com o C ód igo de D efesa do 

Consumidor - C D C , Lei n° 8.078, de 1990.
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Lei Complementar n" 168/2013 e alterações

6. E X E C U Ç Ã O  D O  O B J E TO

6.1. O  O b jeto deverá ser entregue, de acordo com o item e quantidade especificada, presente 

em cada ordem de fornecimento, em até 20 (vin te) dias corridos, contudo, caso não seja possível 

a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

5 (cin co) dias úteis de antecedência para que qualquer p leito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortu ito e força maior, contados do recebimento da N ota 

de empenho e da Ordem de Fornecimento, sob pena de aplicação de sanções previstas nas 

legislações pertinentes;

6.1.1. O  ob jeto será executado de forma fracionada pela Fundação de Saúde, de acordo com as 

suas solicitações realizadas por ordem de fornecimento.

6.2. Os itens aqui solicitados deverão ser entregues no Alm oxarifado da Fundação de Saúde 

Pública, loca lizado na Rua Benedito Ramos dos Santos, n° 148, Varadouro, São Sebastiâo/SP -  

C EP: 11611651, em dias de expediente nesta Fundação, das 08:30h às 16:00h.

6.2.1. A  garantia legal ou contratual tem prazo de vigência  próprio e desvincu lado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência  contratual.

6.3. A  Fundação de Saúde Púb lica de São Sebastião (FS PS S ) rejeitará o ob jeto fornecido em 

desacordo com a qualidade, característica e especificações constantes neste Termo, restando a 

contratada a obrigatoriedade da imediata execução adequada;

7. G E S TÃ O  D O  C O N T R A T O

7.1. O  fornecimento dos materiais deverá observar e cumprir o quanto disposto neste Termo 

de Referência e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da presente contratação (L ei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

7.3. A  inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

ob jeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Lei Complem entar n° 168/2013 e alterações
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7.4. As  comunicações entre a Entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito ou por 

e-mail sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidas as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista.

7.6. A  Contratada deverá assegurar a FSPSS o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar o ob jeto 

que não esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente Term o, ficando certo que,

em hipótese alguma, a falta de fisca lização exime a responsabilidade da Contratada de atender as

.. .  . . 8
condiçoes aqui previstas. 3

O

ri

8. M E D IÇ Ã O  E P A G A M E N T O

8.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da realização, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por empregado púb lico do 

Alm oxarifado desta Fundação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Term o de Referência e na Proposta.

8.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Term o de Referência, 

devendo ser refeitos no prazo máximo de 05 dias úteis, às custas da contratada, contados a partir 

da notificação expedida pela FSPSS, prorrogável à critério da Fundação de Saúde.

8.3. O  recebimento defin itivo ocorrerá no prazo de até 05 dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equ ivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado a ser emitido pela D iretoria de 

Atenção Especializada.

8.3.1. O  prazo para recebimento defin itivo poderá ser excepcional mente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.

8.3.2. N a  hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento defin itivo no dia do esgotamento do prazo.

8.4. N o caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14 133, de 2021, comunicando-se à

24
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empresa para emissão de N ota  Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liqu idação e pagamento.

8.5. O  recebimento provisório ou defin itivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato

8.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidas as certidões de regularidade 

fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira.

8.7. A  contratada deverá assumir todas as despesas recorrentes do transporte do objeto, se 

houver, inclusive carga e descarga, até os locais indicados pela FSPSS.

8.8. O  pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança, 

apresentados pela Contratada, num prazo m áximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

N ota  Fiscal/Fatura.

8.8.1. Considera-se ocorrido o recebimento da N ota  Fiscal/Fatura quando a D iretoria 

Requisitante atestar o recebimento do objeto.

8.9. N o caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o teim o final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva  realização, 

mediante aplicação do índice 1PCA de correção monetária.

8.10. Previamente a emissão do Empenho, a Fundação de Saúde verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.10.1. Cadastro Naciona l de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CE1S, mantido pela 

Controladoria-G eral da U nião (www.Dortaldatransparencia.aov.br/ceis):

8.10.2. Cadastro Naciona l de Empresas Punidas - C N E P, mantido pela Controladoria-Geral da 

U nião ( https://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) :

8.10.3. C AD 1N  - Cadastro In formativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais.

8.10.4. Sistema Apenados, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, disponível 

em: https://www4.tce.SD.gov.br/apenados/publico):

8.10.5. Cadastro Naciona l de Condenações C íveis  por A to de Improbidade Administrativa e 

Inexigib ilidade: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php) :

O
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8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filia l, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filia l com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao C N D  e ao CRF/FG TS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.

9. S E L E Ç Ã O  D O  F O R N E C E D O R

9.1. A  presente aqu isição dar-se-á mediante processo de D IS PE N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O , em 

conformidade com o Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/21 (N ova  Lei de Licitações e 

Contratos), em razão do va lor defin ido para a despesa.

9.2. O  critério adotado para a presente contratação do ob jeto será o de M E N O R  PR E Ç O .

9.3. Será exigida  apenas pelo vencedor a apresentação dos documentos de habilitação 

necessários e su ficientes para demonstrar a capacidade da empresa de realizar o ob jeto, 

restringindo-se à documentação jurídica, regularidade fiscal, social, trabalhista e qua lificação 

econômico-financeira.

9.4. E  vedado a participação de empresa impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública.

9.5. N ão será exigida  garantia de proposta.

10. IN F R A Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S

10.1. As  hipóteses de cometimento de infrações administrativas, bem com o as respectivas 

sanções aplicáveis, serão detalhadamente descritas no respectivo Contrato Administrativo, 

observando-se prioritariamente o disposto no Regu lamento Interno desta Fundação de Saúde. N a  

ausência de norma interna específica, aplicar-se-ão as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 

e do D ecreto Municipal n° 9.136/2023.

10.2. O  G estor do Contrato/Diretor Requisitante tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, conforme disposto 

no Regu lamento Interno desta Fundação de Saúde. N a  ausência de norma interna específica, 

aplicar-se-ão as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e do D ecreto Municipal n° 9.136/2023.
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E S T IM A T IV A  D O  PR E Ç O

O  custo estimado da contratação possui carater s igiloso e sera tornado publico apenas

quando da divu lgação do resultado no PN C P —  Portal Nacional de Contratações Públicas.

A  opção pelo s igilo do orçamento visa preservar a competitividade entre fornecedores

possibilitar negociações estratégicas, prevenir inflação de preços, proteger a segurança do processo

e respeitar a estratégia administrativa, contribu indo para uma contratação mais eficiente e

vantajosa.

11.3. O  recurso orçamentário que será utilizado para a aqu isição do ob jeto deste termo não é

proveniente de transferencia voluntana.

A D E Q U A Ç A O  O R Ç AM EN T AR IA

Despesa

Principal

Despesa

Desdobrada
Diretoria Fonte

Aten ção Especializada 9099 13647

S ão  S e b as tiã o , 2 5  d e  A g o s to  de  2 0 2 5

A N G É LIC A  O LIV E IR A  C O STA
D ire to ra  d e  A te n ç ã o  E sp e c ia liza d a

F u n d a ça o  d e  S a u d e  P u b lica  de S a o  S e b a s tia o

27
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO  

CONTRATADO: M. MENDES G. BATISTA LTDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2025FSPSS12

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REABILITAÇÃO PARA O CENTRO DE 

REABILITAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

Pelo presente TERM O, nós, abaixo identificados:

1) Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acim a referido, seus aditam entos, bem com o o acom panham ento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e ju lgam ento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâm ite processual ocorrerá pelo sistem a eletrônico;

b) poderem os te r acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das m anifestações de 

interesse, D espachos e D ecisões, m ediante regular cadastram ento no S istem a de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de d isponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem  a 

ser tom ados, re lativam ente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

E letrônico do Tribunal de C ontas do Estado de São Paulo (h ttps://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conform idade com o artigo 90 da Lei C om plem entar n° 709, de 14 de jane iro  de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem  dos prazos processuais, conform e regras do 

Código de Processo Civil;

d) as in form ações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no m ódulo e letrôn ico do "Cadastro C orporativo TC ESP -  C adTCESP” , nos 

term os previstos no A rtigo 2° das Instruções n°01/2024, conform e "Declaração(ões) de 

A tua lização C adastra l” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contra tado m anter seus dados sem pre atualizados.

2) Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acom panham ento dos atos do processo até seu ju lgam ento final e consequente 

publicação;

b) Se fo r o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas form as legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Sebastião, 03 de novem bro de 2025
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D ire tor Presidente 

CPF: 261.969.428-08

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D ire tor Presidente 

CPF: 261.969.428-08

A ss in a tu ra :_________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo con tra tan te :

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D ire tor Presidente 

CPF: 261.969.428-08

A ss in a tu ra :_________________________________________________________

Pela contra tada:

Nome: M atheus M endes G uim arães Batista 

Cargo: Sócio Empresário 

CPF: 309.629.658-80

A ss in a tu ra :_________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Cargo: D ire tor Presidente 

CPF: 261.969.428-08

A ss in a tu ra :_________________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: Angélica O live ira  Costa 

Cargo: D ire tora de A tenção Especializada 

CPF: 060.933.916-80

Assinatura: ___________________________
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F592-D0F7-7683-2C42

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

M MENDES G BATISTA LTDA (CNPJ 11.254.452/0001-16)  VIA PORTADOR MATHEUS MENDES

GUIMARAES BATISTA (CPF 309.XXX.XXX-80) em 03/11/2025 10:57:07 GMT-03:00
Papel: Contratada

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO (CPF 261.XXX.XXX-08) em 03/11/2025 14:22:22

GMT-03:00
Papel: Contratante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANGELICA OLIVEIRA COSTA (CPF 060.XXX.XXX-80) em 03/11/2025 14:42:14 GMT-03:00
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